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Violação de Regra 

Antidopagem: 

A presença de uma Substância Proibida, dos seus Metabólitos ou 

Marcadores (Art. 2.1 – CMA) 

 

Momento da Coleta: Fora de Competição 

 

Substância: Substância Especificada  

 

(S6.B – Estimulantes) 

   

Metilhexaneamina 

 

Modalidade: Mixed Martial Arts - MMA   

 

Atenuante / 

Agravante: 

Não aplicação da atenuante referente à ausência de culpa ou 

negligência significativa (Art. 10.5 CMA/ Art. 101 CBA). 

 

Excludente de 

Ilicitude: 

Não aplicada a excludente de ilicitude prevista no art. 4.4 do CMA. 

 

Alegações do Atleta: O atleta alega ter consumido suplemento alimentar antes dos seus 

treinos e também medicação em razão de um resfriado pelo qual foi 

acometido, mas não indica ao certo a origem do estimulante em seu 

organismo.   

 

Intencionalidade: Alegações não aceitas, recurso indeferido 

Pena Imposta: Mantida a pena da primeira instância: Inelegibilidade por 4 (quatro) 

anos e perda de prêmios, medalhas, títulos. 

 

 

 

Link do Julgado: https://jurisprudence.tas-cas.org/Shared%20Documents/4716.pdf 
 


